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 Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Casa, que depois de 

ouvido o plenário, seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba  e ao  Secretário  de Estado da Saúde, solicitando o envio do 

caminhão do Programa Amigo do Peito ao município de Remígio, durante o mês de outubro, para 

a oferta de serviços de prevenção ao câncer de mama, como exames de mamografia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O mês de outubro é reconhecido mundialmente pela campanha de conscientização e 
combate ao câncer de mama, conhecida como Outubro Rosa. Este período é dedicado a 
intensificar as ações de prevenção, diagnóstico precoce e conscientização sobre a importância da 
detecção precoce do câncer de mama, que é o tipo de câncer mais comum entre as mulheres. 

O município de Remígio, como muitas outras localidades, enfrenta dificuldades no acesso a 
serviços especializados de saúde, especialmente em áreas rurais e em situação de vulnerabilidade. 
A presença do caminhão do Programa Amigo do Peito é fundamental para garantir que as 
mulheres de Remígio tenham acesso a exames de mamografia, que são essenciais para a detecção 
precoce do câncer de mama. 

A oferta desses serviços no mês de outubro será um importante reforço às ações de saúde 
preventiva no município, contribuindo significativamente para a redução da mortalidade por 
câncer de mama através do diagnóstico precoce e do encaminhamento adequado para 
tratamento. 

Portanto, solicito a análise e a viabilização desta proposta, com o objetivo de assegurar que 
as mulheres de Remígio recebam o atendimento necessário durante o Outubro Rosa. Conto com o 
apoio de Vossas Excelências para aprovar este importante requerimento, que trará benefícios 
diretos à saúde das mulheres do nosso estado. 
 

Sala das Sessões, 2 de setembro de 2024. 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 
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